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Ref.: Edital de Licitaçe rêÍerente ao Processo Administraü'ro
para Contratação de empresa para Prestação de Serviços para

serviços de assessoria em Gestão Administrativa com ênfases
RelatóÍio:

A Prefeitfa iÁmidpal de Sâo Bemardo visaÍrdo à

de assessoria em Gestb Áürili#jva com ênfases gerd das aÉ83

E, patr vdcaÉ da legalidade e regúaiJade dc
solicita a mmissão pennergtb de Lici@o o parecer desh con$ltoÍie.

PARECER:

0 processo e{m rdan e obedecê is disposipesde H
O serv'ço otiÉ & úibçao bi devidarn€nb

abertura da licitaçà), e da rrína fuÍna fabalhando iunb ao effi,
egide Constituição da RÊgidicâ Federativa do Brasil, Artigo

21106/1993: RegulameÍ a o art. 37, inciso X'Xl, da Constitui@
Pública e dá outras proyiráocias, sendo aplicadas ainda todas 6
âmbito da União, Estâdos, Disfib Federal e Municípios, noo

licitaÇão denominada pÍsgÉo, para aquisição de bêns e
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Pregão , da Prefeitura L4unicipal de Sâo Bernardo,
para Contratação de empresa para execução dos
interesse do municipio de São Bernardo/IilA

ContrataÉo de empresa para execução dos serviços

nicipio de Sao Bsnardo/MA

antes de lniciar-se a Íase extema do processo,

insburaçfu ô processo, na respec-tva solcitação de

do a 14 da leide Licita@s e em ordem e sob a

da AdministÍação Pública; Lei Federal n" 8.666, de

as para licitaçoes e contratos da AdministraÇão

Lei Federal n" 10.520, de '17107/2002: lnstitui, no

so /ü1, da Constihrição Federal, modalidade de

n" 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,

comuns e serviços comuns de engenharia, e dá

, de 1411212006: lnstitui o Estatuto Nacional da

, alterada pela Lei Complementar no. 147 de 07 de

ca: g-,

Regulamenta o pregâo, ra furma eletrônica, para 4uisiçâo dr e

outras providências, DecÍBb Municipal n" 010/17e Lei

lvicroempresa e da Empíe6a de Pequeno Porte e altsra ouÚo§

agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposiÉes Lei 3 e suas alteraqões posteriores

Houve tamtÉm, conbrme exjgencia da Lei, a comprovaÉo da Prefuitura da existência de dotação orçamentária

própria para atender à deEesa.

PoÍ f m, fd elaMo o edital, com a paffopação e sob oÍit{b Itoria Jurídica, rnotivo pelo qual podemos atestar que

tâl instrumento obedece hbgralmatb aos teÍmos da Lei 8.66d93, usive um grande zelo paÍa @m os inteÍesses da

Adminisfaçao Pública, pc EÚ esh a diretiz do Prefeita lvlunicipâl e dc
êlâboÍada nos EÍnos da Lei, observando todas asDa mesma fum4 a minub da CoNTRATO que 0

Desta forma endiírEs que o

à hsr*lBcdilÍEnb edaipassandGse julgamenb í€s@ivas dos licrtantes

Eis o pareceí,

Píehitrra Municipal de São Bemardo, Estado

exigências cabiveis, e seíúü€nts trn as disposlçõe§ do ediH.

Assim, apos ecr*w o píocesso em epígráe, nossa eflfo o mesmo en@nt&se em acoÍdo coÍn a legislação

apl icável, pelo que apíovatr da Íoína coíno se encoofan, conbÍme ôat38, parágraÍo único, da lei8.666/93

processo edá em ccrúiÉe§ iniciada a fase deqsoÍia, com a Publlcaçao do Edital, e

a
ASSE

êm 24 de fevereiro de 2023

I

i

!


